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Art. 1º Reconduzir CÉLIA MARIA RESENDE LESSA, Auditora Fiscal 
Tributária, inscrita no CPF/MF nº 235.xxx.xxx-00, para compor o Conselho 
Administrativo do FINATE - CAFI, vinculado à SEFAZ/SE, na qualidade de membro 
representante do Sindicato dos Auditores Tributários do Estado de Sergipe - SINDAT, 
pelo prazo de 2 (dois) anos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 03 de janeiro de 2023. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aracaju, 28 de fevereiro de 2023; 202º da Emancipação Política de Sergipe. 

 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi  

Secretária de Estado da Fazenda 

< # S E G R A S E # 2 2 6 5 2 3 # 2 # 2 4 1 0 0 2 / >

Administração

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE  
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD  

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP  

3º Edital de RETIFICAÇÃO ao Edital nº 01/2023, de 24/01/2023 
 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA – SSP, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pela Lei nº 9.156 

de 08 de janeiro de 2023, considerando o disposto na Lei Complementar nº 79, de 27 de dezembro 

de 2002, e suas alterações, tornam público através do Instituto de Desenvolvimento Educacional, 

Cultural e Assistencial Nacional - IDECAN, a retificação do Edital Nº 01/2023 - COGERP, publicado 

no Diário oficial do Estado de Sergipe de 24 de janeiro de 2023, nos seguintes termos:  

 

1. Ficam PRORROGODAS as inscrições até o dia 13/03/2023, conforme o  cronograma do Anexo II, 

retificado neste  Edital. 

2. Fica ALTERADO o subitem 5.5, alínea “b”, no que se refere ao prazo para declarar-se pessoa 

com deficiência e informar que deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 

conforme segue: 

a) [...];  
b) enviar, no período de 30 de janeiro a 13 de março de 2023, para o correio eletrônico 

cogerp.concurso@idecan.org.br: 

 

3. Fica ALTERADO o subitem 5.9, alínea “d”, referente à eliminação da pessoa com deficiência, 

conforme segue: 

a) [...];  
b) [...];  
c) [...];  
d) for considerado inapto para o exercício do cargo pela perícia médica;  
 

4. Fica ALTERADO o subitem 5.9.10, referente à eliminação da pessoa com deficiência, conforme 

segue: 

5.9.10. O candidato que não tiver a ratificação da deficiência descrita perderá o direito às vagas 
destinadas à pessoas com deficiência.  Acarretando eliminação do Concurso Público, caso não 
tenha atingido classificação para permanecer concorrendo às vagas destinadas à ampla 
concorrência e/ou outra cujo requisite preencher, ou tiver declarada a inabilitação para o serviço 
e cargo respectivos,  
 

5. Fica ALTERADO o subitem 7.8, referente ao período para pagamento da taxa de inscrição, 

conforme segue: 

 
7.8. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado somente nos bancos Caixa 

Econômica Federal, Banco do Brasil, Banco do Estado de Sergipe, Itaú, Santander e Banco do 

Nordeste, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o pagamento do 

Documento de Arrecadação Estadual - DAE até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o 

endereço eletrônico www.idecan.org.br, imprimir a segunda via do Documento de Arrecadação 

Estadual - DAE e realizar o pagamento de 30 de janeiro até o dia 14 de março de 2023, as 
inscrições realizadas com pagamento após está data não serão acatadas.  

6. Fica ALTERADO o subitem 7.15.15, referente ao período para envio do formulário de 

requerimento, conforme segue: 

7.15.15. O IDECAN enviará formulário de requerimento, por via eletrônica, até o dia 14 de março 
de 2023, o qual deverá ser assinado e encaminhado, juntamente com cópia simples do 

documento oficial de identidade do requerente (nos moldes previstos nos subitens 9.6.18 e 9.6.19 

deste Edital), por correio eletrônico cogerp.concurso@idecan.org.br. 

7. Fica ALTERADO o subitem 7.15.18, referente à data de publicação da relação preliminar dos 

candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido, conforme segue: 

7.15.18. A relação preliminar dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido 

será divulgada no endereço eletrônico www.idecan.org.br, na data provável de 22 de março de 
2023. 

8. Fica ALTERADO o subitem 7.15.20, referente à data de publicação da relação definitiva dos 

candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido, conforme segue: 

7.15.20. A relação definitiva dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será 

divulgada no endereço eletrônico www.idecan.org.br, na data provável de 31 de março de 2023. 

9. No subitem 11.1, onde se lê: 

11.1.Os títulos serão avaliados/pontuados de acordo com a tabela que segue. 

Título 
Pontuação 

atribuída a cada 
título: 

Pontuação máxima: 

Diploma/Título de Doutor, na área 
de conhecimento a que concorre ou 

em área correlata. 

10 (dez) pontos 10 (dez) pontos 

Diploma/Título de Mestre, na área 
de conhecimento a que concorre ou 

em área correlata. 

05 (cinco) pontos 05 (cinco) pontos 

Certificado/Título de Especialista na 
área de conhecimento a que 

concorre ou em área correlata. 

02 (dois) pontos 04 (quatro) pontos 

Exercício de atividade profissional 
de nível superior na Administração 

Pública, em cargo de natureza 
pericial criminal. 

1,5 (um ponto e 
meio) por ano 
completo de 

efetivo exercício 
no cargo 

15 (quinze) pontos 

  

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
PORTARIA SEFAZ Nº 63 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Reconduz Auditora Fiscal Tributária, 
inscrita no CPF/MF nº 235.xxx.xxxx-00, 
para compor o Conselho Administrativo do 
FINATE, vinculado à SEFAZ/SE, na 
qualidade de representante sindical. 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, inciso I e II, da Constituição Estadual; 

art. 55, inciso I, IV, VIII, IX, XI e XV, da Lei 4.483, de 18 de dezembro de 2001 e art. 

18 da Lei nº. 9.156, de 08 de janeiro de 2023, 

Considerando as competências estabelecidas no § 3º do art. 2º da Lei nº 
4.360, de 10 de abril de 2001, e a necessidade de acompanhamento, controle e 
fiscalização sobre a constituição e aplicação dos recursos do Fundo de Incentivo à 
Arrecadação Tributária Estadual - FINATE; 

 Considerando o disposto no art. 48 do Decreto nº 30.860, de 5 de outubro 
de 2017, que dispõe sobre a Regulamentação do FINATE, sobre a Retribuição 
Variável (REV) e sobre o Conselho Administrativo do Finate - CAFI;  

Considerando o fim do mandato da representante do Sindicato dos 
Auditores Tributários do Estado de Sergipe - SINDAT, conforme a Portaria SEFAZ nº 
392, de 28 de dezembro de 2020, que designa membro para compor o Conselho 
Administrativo do FINATE, vinculado à SEFAZ/SE; e  

Considerando o disposto no Ofício SINDAT nº 2023.002, de 10 de janeiro 
de 2023 e os despachos subsequentes das autoridades competentes,  

 
RESOLVE: 

.

.  
SECRETARIAS

Fazenda

NOME DO 
OCUPANTE

CPF DENOMINAÇÃO 
DO CARGO SÍMBOLO

IONE BATISTA XXX.664.
611-XX

DIRETOR I CCE-07

ANA LUCIA 
MODESTO 
LOPES

XXX.450.
845-XX

DIRETOR II CCE-08

MÁRIO SÉRGIO 
FERREIRA DA 
SILVA

XXX.367.
161-XX

COORDENADOR I CCE-10

SEBASTIAO 
CARLOS 
OLIVEIRA SILVA 

XXX.520.
861-XX

COORDENADOR I CCE-10

PEDRO 
FERREIRA DOS 
ANJOS JUNIOR

XXX.721.
495-XX

COORDENADOR 
III

CCE-12

DANIELLA 
DANTAS 
MARTINS 

XXX.777.
601-XX

CHEFE III CCE-15

LOYANE 
MOURA DE 
OLIVEIRA 

XXX.525.
055-XX

GERENTE II CCE-17

DANIELA DE 
LIMA E SILVA 

XXX.266.
711-XX

GERENTE III CCE-18

VLADIMIR 
DE SOUSA 
ARAUJO

XXX.197.
014-XX

CONSULTOR 
ESPECIAL I

CCE-19
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Leia-se: 

11.1.Os títulos serão avaliados/pontuados de acordo com a tabela que segue. 

Título Pontuação atribuída a 
cada título: Pontuação máxima: 

Diploma/Título de Doutor, na área 
de conhecimento a que concorre ou 

em área correlata. 

3 (três) pontos 3 (três) pontos 

Diploma/Título de Mestre, na área 
de conhecimento a que concorre ou 

em área correlata. 

1,8 (um ponto e oito 
décimos) pontos 

1,8 (um ponto e oito 
décimos) pontos 

Certificado/Título de Especialista na 
área de conhecimento a que 

concorre ou em área correlata. 

0,6 (dois) pontos 1,2 (um ponto e dois 
décimos) pontos 

Exercício de atividade profissional 
de nível superior na Administração 

Pública, em cargo de natureza 
pericial criminal. 

0,4 (um ponto e meio) 
por ano completo de 
efetivo exercício no 

cargo 

4 (quatro) pontos 

TOTAL 10 pontos 

 

10. Considera-se suprimido o subitem 13.5.10. 

11. Alteração da numeração dos subitens 13.5.11, 13.5.12, 13.5.13, 13.5.14, 13.5.15, que passam 

assim a viger: 

Onde se lê: 

13.5.11. [...] 

13.5.12. [...] 

13.5.13. [...] 

13.5.14. [...] 

13.5.15. [...] 

Leia-se: 

13.5.10. [...] 

13.5.11. [...] 

13.5.12. [...] 

13.5.13. [...] 

ATIVIDADES DATA 

Divulgação dos locais de prova (CCI)  03/04/2023 

Realização das Provas Objetivas e Provas Discursivas 09/04/2023 

 

Leia-se: 

ATIVIDADES DATA 

Publicação do Edital de Abertura no DOE 09/01/2023 

Período de inscrição 30/01/2023 a 
13/03/2023 

Período de inscrição obrigatório para os que desejam requerer 
isenção de taxa de inscrição 30/01/2023 a 01/02/2023 

Período para formalização de solicitação de isenção da taxa de 
inscrição 01/02/2023 a 03/02/2023 

Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção de taxa 
de inscrição 13/02/2023 

Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar 
dos pedidos de isenção de taxa de inscrição 14/03 e 15/02/2023 

Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção de taxa 
de inscrição 23/02/2023 

Último dia para reimpressão do DAE (último dia para pagamento) 14/03/2023 

Publicação da relação preliminar de inscritos (Geral + PcD + 
Atendimento Especial + Negros) 22/03/2023 

Prazo para interposição contra a relação preliminar de inscritos 
(Geral + PcD + Atendimento Especial + Negros) 23/03 e 24/03/2023 

Publicação da relação definitiva de inscritos (Geral + PcD + 
Atendimento Especial + Negros)  31/03/2023 

Divulgação dos locais de prova (CCI)  03/04/2023 

ATIVIDADES DATA 

Realização das Provas Objetivas e Provas Discursivas 09/04/2023 

 

13. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, reproduzindo seus efeitos a partir de 

06/03/2023,  

Aracaju/SE, 07 de março de 2023. 

 

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES 
Secretária de Estado da 

Administração 

JOÃO ELOY DE MENEZES 
Secretário de Estado da  

Segurança Pública 

 

ATIVIDADES DATA 

Realização das Provas Objetivas e Provas Discursivas 09/04/2023 

 

13. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, reproduzindo seus efeitos a partir de 

06/03/2023,  

Aracaju/SE, 07 de março de 2023. 

 

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES 
Secretária de Estado da 

Administração 

JOÃO ELOY DE MENEZES 
Secretário de Estado da  

Segurança Pública 

 

13.5.14. [...] 

 

12. No Anexo II, onde se Lê: 

ANEXO II 

CRONOGRAMA  

EDITAL Nº 02/2022 – COGERP 

ATIVIDADES DATA 

Publicação do Edital de Abertura no DOE 09/01/2023 

Período de inscrição 30/01/2023 a 
06/03/2023 

Período de inscrição obrigatório para os que desejam requerer 
isenção de taxa de inscrição 30/01/2023 a 01/02/2023 

Período para formalização de solicitação de isenção da taxa de 
inscrição 01/02/2023 a 13/03/2023 

Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção de taxa 
de inscrição 13/02/2023 

Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar 
dos pedidos de isenção de taxa de inscrição 14/03 e 15/02/2023 

Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção de taxa 
de inscrição 23/02/2023 

Último dia para reimpressão do DAE (último dia para pagamento) 07/03/2023 

Publicação da relação preliminar de inscritos (Geral + PcD + 
Atendimento Especial + Negros) 13/03/2023 

Prazo para interposição contra a relação preliminar de inscritos 
(Geral + PcD + Atendimento Especial + Negros) 14/03 e 15/03/2023 

Publicação da relação definitiva de inscritos (Geral + PcD + 
Atendimento Especial + Negros)  21/03/2023 
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 GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 – EMDAGRO/SE 

 
4º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 01/2022 

 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD E O PRESIDENTE DA EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO DE SERGIPE – EMDAGRO, no uso das atribuições legais, TORNAM PÚBLICO o 4º Termo de Retificação 
do Edital de Abertura 01/2022, nos seguintes termos: 

 

Art. 1° Fica ALTERADO o subitem 6.1.3, do Edital de Abertura nº 01/2022, referente à compatibilidade da pessoa com 

deficiência, conforme segue: 
 

6.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com a função na qual se inscreveu será declarada através de perícia 

médica preliminar, conforme previsto no item 14 deste edital, o candidato perderá o direito à contratação caso seja considerado 

inapto para o exercício da função. 
 

Art. 2º Fica ALTERADO o subitem 7.3.2, do Edital de Abertura nº 01/2022, referente à inscrição para concorrer às vagas 

reservadas aos negros e constatação de declaração falsa, conforme segue: 
 

7.3.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será sumariamente eliminado do concurso, se houver sido 

contratado, ficará sujeito à anulação da sua contratação no emprego público, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 

Art. 3° Ficam ALTERADOS os subitens 14.2.1 e 14.3, do Edital de Abertura nº 01/2022, referente ao não comparecimento ou 

não confirmação da deficiência na perícia médica, conforme segue: 
 

14.2.1 O não comparecimento na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas às pessoas com deficiência 

e eliminação do concurso, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência e/ou outra lista cujo 

requisito preencher. 
 

14.3 Em caso de não ratificação da deficiência descrita no subitem 6.3, o candidato será classificado em igualdade de 

condições com os demais candidatos da ampla concorrência e/ou outra lista cujo requisito preencher, caso tenha atingido os 

critérios classificatórios. 
 

Art. 5° Fica EXCLUÍDO o subitem 18.1.20, incluído no 1º TERMO DE RETIFICAÇÃO, referente à eliminação do certame por 

não comparecimento ou reprovação na perícia médica. 
 

Art. 6º Este termo entra em vigor na data de sua publicação, reproduzindo seus efeitos a partir de 06/03/2023, revogadas as 

disposições contrárias. 

 

Aracaju/SE, 06 de março de 2023. 
 

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES 
Secretária de Estado da Administração 

 
GILSON DOS ANJOS SILVA 

Diretor Presidente da EMDAGRO 

Documento Assinado Digitalmente com certificado digital emitido sobre a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL, instituída através de medida provisória n° 2.200-2. Autoridade Certificadora emissora: AC IMPRENSA OFICIAL SP. Terça-feira, 7 de Março de 2023 às 21:40:13


